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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA GAB Nº 070/2018, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Dispõe sobre Interrupção das férias da Servidora Benedita Pereira de 

Oliveira ao exercício de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA, no uso de suas atribuições 

legais de que trata o inciso II, do art. 82 da Lei Orgânica do Município 

de Uruoca, 

 

CONSIDERANDO, a satisfação das condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia 

na prestação do serviço público, conforme art. 6º da Lei 8987/95; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade e imprescindibilidade do efetivo 

exercício do cargo de Secretária Municipal do Desenvolvimento Social, 

Trabalho, Empreendedorismo e Renda. 

 

CONSIDERANDO, as disposições do art. 77, da Lei 217/98 – Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Interromper, por necessidade de serviço, as férias referentes ao 

exercício de 2017 da servidora BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA, 

ressalvando-lhe o direito de gozar os dias restantes oportunamente.  

 

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIAS 

       

PODER EXECUTIVO 
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 FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA GAB Nº 071/2018, DE 28 FEVEREIRO DE 2018. 

 

Dispõe sobre Interrupção das férias da Servidora Silvânia dos Santos 

Queiroz ao exercício de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA, no uso de suas atribuições 

legais de que trata o inciso II, do art. 82 da Lei Orgânica do Município 

de Uruoca, 

 

CONSIDERANDO, a satisfação das condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia 

na prestação do serviço público, conforme art. 6º da Lei 8987/95; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade e imprescindibilidade do efetivo 

exercício do cargo de Secretária da Saúde. 

 

CONSIDERANDO, as disposições do art. 77, da Lei 217/98 – Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Interromper, por necessidade de serviço, as férias referentes ao 

exercício de 2017 da servidora SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ, 

ressalvando-lhe o direito de gozar os dias restantes oportunamente.  

 

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA SESA Nº 18, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

CONSIDERANDO a condição de auxiliar do Prefeito, no exercício 

da direção da Administração Municipal, de que trata o inciso III, Art. 

82 da LOMU; 

 

CONSIDERANDO as atribuições prescritas no inciso I e III, §1º, Art. 

94 da LOMU; 

 

CONSIDERANDO o Art. 1° da Lei municipal n° 102/2013 que 

revoga a Lei Municipal nº 327/2006, cria e fixa valores das 

gratificações de plantões de urgência e emergência para os 

profissionais da saúde do município de Uruoca e dá outras 

providências; 

 

CONSIDERANDO a frequência mensal de Fevereiro de 2018 dos 

servidores públicos municipais, encaminhada pelos gerentes das 

unidades para a Secretaria Municipal da Saúde. 

 

A Secretária Municipal Silvânia dos Santos Queiroz, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder gratificação por plantões realizados no mês 

Fevereiro de 2018 aos servidores abaixo discriminados: 

 

Nome do Servidor Cargo Quantidade 

de Plantão 

12h 

Quantidade 

de Plantão 

24h 

Antônio Diego 

Moreira 

Albuquerque 

Cirurgião 

Dentista (a) 

03 - 

Inês de Maria 

Carneiro Caetano 

Enfermeiro (a) - 04 

Isadora Eduarda 

Ferreira Braga 

Enfermeiro (a) - 02 

Júlio Cesar Cunha 

de Medeiros 

Médico 

Auditor  

(Plantonista) 

01 03 

Luís Ferreira de 

Matos 

Médico (a) 01 01 

Maurícia Ferreira da 

Costa 

Técnico de 

Enfermagem 

(a) 

02 - 

 

Art. 2º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 

vigente. 

 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca/CE, em 28 de Fevereiro de 2018; Edifício Chico Eudes e 60 

anos de Emancipação Política. 

 

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE.                            

 

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 

 
 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO  Nº 

0152202/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E O SR. FRANCISCO ROBSON 

MORAIS, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sr. FRANCISCO 

ROBSON MORAIS, CPF 015.283.683-71 e portador do RG 

2000098118073, com endereço à Fz Morrinhos 00001 – Leste, 

Senador - Sá Ceará, a seguir denominado apenas CONTRATADO, 

resolvem firmar presente contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – A contratada se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a cujos 

Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do presente 

contrato de serviços profissionais, no cargo de MOTORISTA CAT. D, 

durante o período de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará o Contratado como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 1.000,00 

(Um mil Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador poderá 

transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro do 

município. 

CLÁUSULA 6ª – O contratado é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

22/02/2018, com vigência até o dia 22/08/2018 passível de rescisão no 

caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência das 

demais obrigações impostas o contratado  pela legislação em vigor ou 

ainda a pedido do servidor. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 22 de Fevereiro de 2018. 

 

FRANCISCO ROBSON MORAIS 

CONTRATADO (A) 

 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

 
 

 

SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA 

CONTRATOS 

SECRETARIA DA SAÚDE 

PORTARIAS 
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PORTARIA SESA Nº 19, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

CONSIDERANDO a condição de auxiliar do Prefeito, no exercício da 

direção da Administração Municipal, de que trata o inciso III, Art. 82 

da LOMU; 

 

CONSIDERANDO as atribuições prescritas no inciso I e III, §1º, Art. 

94 da LOMU; 

 

CONSIDERANDO o Art. 132 do Estatuto dos Servidores Municipais 

(Lei Municipal nº 217/98); 

 

CONSIDERANDO a frequência mensal de Fevereiro de 2018 dos 

servidores públicos municipais, encaminhada pelos gerentes das 

unidades para a Secretaria Municipal da Saúde. 

 

A Secretária Silvânia dos Santos Queiroz, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Incluir o quantitativo de faltas ao serviço no mês de Fevereiro 

de 2018 dos servidores abaixo discriminados: 

 

Nome do Servidor Cargo Quantidade 

de Faltas 

Diane Marques 

Albuquerque 

Auxiliar de Enfermagem 01 

José Carlos da Silva Motorista 02 

Lucielma Rodrigues de 

Albuquerque 

Agente de Saúde 20  

Maria do Livramento 

Martins da Silva 

Agente Administrativo (a) 02  

Maria Edvanda Frota 

Marques 

Auxiliar de Serviços Gerais 01  

Maria Egnete 

Albuquerque Almada 

Auxiliar de Serviços Gerais 01  

Rosemary de Castro Enfermeiro (a) 02 

 

Art. 2º Ocorrerá desconto na remuneração do servidor referente aos 

dias de falta ao serviço conforme legislação vigente. 

 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca/CE, em 28 de Fevereiro de 2018; Edifício Chico Eudes e 60 

anos de Emancipação Política. 

 

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE.                                  

E CUMPRA-SE.          

                                

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 

 

PORTARIA SESA Nº 20, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

para buscar duas médicas cubanas, do Programa Mais Médicos, para 

município de Uruoca-CE, as mesmas estará no Aeroporto Pinto 

Martins, no dia 01 de Março de 2018. 

 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se 

desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 

necessidade de deslocamento deste agente público; 

 

 
 

A Secretária Silvânia dos Santos Queiroz, no uso de suas atribuições 

legais e amparado no art. 1º do Decreto nº 019/2013. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor, ALLAN DE BRITO ALVES, inscrito no 

CPF sob o nº 048.117.853-80 com endereço à Avenida Brasília, N° 

378, Uruoca- CE, ocupante do cargo de Motorista para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia 01 de Março 

de 2018. 

 

Art. 2º Conceder o referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (Sessenta Reais) totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais) e 

autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 

pagamento. 

 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca/CE, em 28 de Fevereiro de 2018; Edifício Chico Eudes e 60 

anos de Emancipação Política. 

 

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE.                               

 

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 

 

PORTARIA SESA Nº 21, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

levando a paciente menor Luna Layla Caetano Ribeiro (acompanhante) 

para realizar consulta no Hospital Albert Sabin e Maria da Solidade 

Ciriaco (acompanhante) para realizar consulta no Hospital Walter 

Cantidio, no dia 02 de Março de 2018. 

 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se 

desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 

necessidade de deslocamento deste agente público; 

 

A Secretária Silvânia dos Santos Queiroz, no uso de suas atribuições 

legais e amparado no art. 1º do Decreto nº 019/2013. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor, ANTÔNIO ROCHA DOS SANTOS, 

inscrito no CPF sob o nº 473.912.001-15, residente na Rua Raimundo 

Antônio, Bairro: Alecrim, Nº 356 – Uruoca-CE, ocupante do cargo de 

Motorista para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que se 

realizará no dia 02 de Março de 2018. 

 

Art. 2º Conceder o referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (Sessenta Reais) totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais) e 

autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 

pagamento. 

 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca/CE, em 28 de Fevereiro de 2018; Edifício Chico Eudes e 60 

anos de Emancipação Política. 

 

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE.                               

 

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ 

  SECRETÁRIA DA SAÚDE 
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REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE.                               

 

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 

 
 

Antonio Carlos 

Monteiro 

Ezequiel 

Sec.da Educação Vigilante 01/03/2018 á 

30/03/2018 

Fábio da Silva 
Alves 

Sec.da Educação Agente 
Administrativo 

01/03/2018 á 
30/03/2018 

Francilene 

Pereira 
Da Hora 

Sec.da Educação Aux.de 

Serviços 
Gerais 

01/03/2018 á 

30/03/2018 

Antonio Ferreira  

Chaves 

Sec.da Educação Vigilante 01/03/2018 á 

30/03/2018 

Francisco Monte 
Neto 

Gabinete 
Do Prefeito 

Assessor 
Técnico 

Legislativo 

01/03/2018 á 
30/03/2018 

Benedita Pereira 
de Oliveira 

Sec.Desenvolvimento 
Social 

Secrétaria 01/03/2018 á 
30/03/2018 

Silvânia dos 

Santos Queiroz 

Sec.da Saúde Secrétaria 01/03/2018 á 

30/03/2018 

Ildimary 
Almada Costa 

Sec.da Educação Professora 01/03/2018 á 
30/03/2018 

 

RERRATIFICAÇÃO 07 AO EDITAL 0011/2017, DE 08 DE 

DEZEMBRO DE 2017. 

 

Considerando a possibilidade da Administração Pública rever seus atos 

quando, assim, for necessário e oportuno, conforme o entendimento 

sumulado do Supremo Tribunal Federal – STF; 

 

Considerando o comprometimento com as informações e a 

transparência que o atual Governo desempenha, bem como para o 

fortalecimento de nossas atribuições;  

 

O MUNICÍPIO DE URUOCA, através da CHEFIA DE RECURSOS 

HUMANOS E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL torna pública a 

Rerratificação 07, de 28 de fevereiro de 2018 ao EDITAL 

nº.0011/2017 - GAB, de 08 de dezembrode 2017, publicado no Diário 

Oficial do Município, de 11 de dezembro de 2017 e suas alterações, 

que passa a ter a redação a seguir especificada, acrescentando 

dispositivos para sanar eventuais omissões e permanecendo-se 

inalterados os demais itens e subitens e outras alterações do referido 

Edital. 

  

Onde se lê:   

 

CONVOCAÇÃO PÚBLICA 016/2018 

 

O Governo Municipal de Uruoca, através da Chefia de Recursos 

Humanos e Desenvolvimento de Pessoal, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Edital nº 011/2017-GAB,para 

composição de banco de recursos humanos de servidores para atender 

necessidades temporárias dasatividades finalísticas daSecretaria de 

Educação.  RESOLVE CONVOCAR, os candidatos aprovados na 

prova objetiva, abaixo relacionado, a se fazerem presentes, na data de 

28 de Fevereiro de 2018 (quarta feira), das 08:00h às 12:00 e de 14:00  

ás 17:30 na Chefia de Recursos Humanos e Desenvolvimento de 

Pessoal, localizada na Prefeitura Municipal, situada à Rua João 

Rodrigues, nº 139, Centro, Uruoca-CE. 

 

AUXILIAR DE PROFESSOR 

NOME LOCALIDADE 

MARIA DANIELLE FONTENELE 

GOMES 

CAMPANÁRIO 

KELIANE MAGALHÃES 

VASCONCELOS 

CAMPANÁRIO 

MARIA GISELIA CHAVES CAMPANÁRIO 

ELIZABETE PEDRO CUNHA CAMPANÁRIO 

MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO 

BELCHIOR 

CAMPANÁRIO 

HYARLA FELIX SAMPAIO CAMPANÁRIO 

 

 

 
 

 
 

RETIFICAÇÕES OU REPUBLICAÇÕES 

PORTARIA N° 045 /2018, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Dispõe sobre férias aos servidores referente ao mês de março de 2018. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições conferidas no inciso III e VI do art. 82 da Lei 

Orgânica do Município de Uruoca,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder aos Servidores, relação em anexo, 30 (trinta) dias de 

Férias, conforme o disposto no art. 102 da Lei Orgânica do Município 

e art. 1° do Decreto n° 007/2013, devendo entrar em gozo das mesmas 

durante a competência 03/2018, conforme dados constantes nos 

respectivos requerimentos. 

 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Uruoca, Ceará, em 22 de Fevereiro de 2018; Edifício Chico Eudes e 60   

anos de Emancipação Política. 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO 

 
SERVIDOR  SECRETARIA  CARGO DATA/FÉRIAS 

Rejane Alves de 
Carvalho Sousa 

Sec. da  
Gestão 

Agente  
Administrativo 

01/03/2018 á 
30/03/2018 

José Farias 

Cunha Neto 

Sec. da  

Gestão 

Diretor de  

Almoxarifado 

01/03/2018 á 

30/03/2018 

Joelia Matos 
De Araújo 

Sec. da  
Gestão 

Diretoria de 
Avaliação de 

Desempenho 

01/03/2018 á 
30/03/2018 

Amilca Fonseca 

Cunha Filho 

Sec. da  

Gestão 

Diretoria de 

Emissão de 
Documentos 

01/03/2018 á 

30/03/2018 

Francisca 

Leonardo 
De Oliveira 

Sec. da  

Gestão   

Aux.Serviços 

Gerais 

01/03/2018 á 

30/03/2018 

Maria Luiza 

Ferreira 

Mota Monteiro 

Sec. da  

Gestão 

Aux.Serviços 

Gerais 

01/03/2018 á 

30/03/2018 

José Cardoso 

Da Costa 

Sec. da  

Gestão 

Vigilante 01/03/2018 á 

30/03/2018 

Milton Prota  

Cunha 

Sec. 

Desenvolvimento 
Rural 

Chefe de 

Recursos 
Hidricos 

Recursos Civil 

01/03/2018 á 

30/03/2018 

Roberto de 
Sousa Alencar 

Sec.de Obras Diretor de 
Iluminação 

Pública 

01/03/2018 á 
30/03/2018 

Francisco Eudes 
Procopio de 

Sousa 

Sec.Desenvolvimento 
Social 

Agente 
Administrativo 

01/03/2018 á 
30/03/2018 

Maria das 

Graças Pereira 
Marques 

Ferreira 

Sec.Desenvolvimento 

Social 

Aux.de 

Serviços 
Gerais 

01/03/2018 á 

30/03/2018 

João Batista de 
Melo 

Sec.Desenvolvimento 
Social 

Vigilante 01/03/2018 á 
30/03/2018 
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PODER LEGISLATIVO 

 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

 

Não há publicações nesta edição. 

Não há publicações nesta edição. 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

NOME LOCALIDADE 

GLEICIANE MAGALHÃES DE 

LIMA 

CAMPANÁRIO 

ANA ALICE MATOS 

TEIXEIRA 

CAMPANÁRIO 

 

Leia-se: 

 

CONVOCAÇÃO PÚBLICA 016/2018 

 

O Governo Municipal de Uruoca, através da Chefia de Recursos 

Humanos e Desenvolvimento de Pessoal, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Edital nº 011/2017-GAB,para 

composição de banco de recursos humanos de servidores para atender 

necessidades temporárias dasatividades finalísticas daSecretaria de 

Educação.  RESOLVE CONVOCAR, os candidatos aprovados na 

prova objetiva, abaixo relacionado, a se fazerem presentes, na data de 

29 de Fevereiro de 2018 (quinta feira), das 08:00h às 12:00 e de 14:00  

ás 17:30 na Chefia de Recursos Humanos e Desenvolvimento de 

Pessoal, localizada na Prefeitura Municipal, situada à Rua João 

Rodrigues, nº 139, Centro, Uruoca-CE. 

 

AUXILIAR DE PROFESSOR 

 

NOME LOCALIDADE 

MARIA DANIELLE FONTENELE 

GOMES 

CAMPANÁRIO 

KELIANE MAGALHÃES 

VASCONCELOS 

CAMPANÁRIO 

EDNA DA COSTA MOREIRA CAMPANÁRIO 

MARIA GISELIA CHAVES CAMPANÁRIO 

ELIZABETE PEDRO CUNHA CAMPANÁRIO 

MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO 

BELCHIOR 

CAMPANÁRIO 

HYARLA FELIX SAMPAIO CAMPANÁRIO 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

NOME LOCALIDADE 

GLEICIANE MAGALHÃES DE 

LIMA 

CAMPANÁRIO 

ANA ALICE MATOS 

TEIXEIRA 

CAMPANÁRIO 

 

Uruoca/CE, 28 de fevereiro de 2018. 

 

MICHEL MOREIRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

PORTARIA Nº107/2017 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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